Pedido de Esclarecimentos 7

Questionamentos



Trazemos situação excepcional ocorrida no cenário nacional e que afeta diretamente a formulação das propostas de preços no presente certame.



O objeto licitado é pertinente a atividades vinculadas ao Setor de Tecnologia, Informática e Comunicações. Este Setor foi beneficiado desde o ano de 2011 com a desoneração da folha de pagamentos, que estabeleceu a contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) na alíquota de 4,5% sobre a receita (faturamento), excluindo as empresas do setor do recolhimento a título de Contribuição ao INSS de 20% por cento sobre a folha de pagamento.



Ocorre que na data de 16/09/2024 foi sancionada e publicada a LEI Nº 14.973/2024 (https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.973-de-16-de-setembro-de-2024-584578926), que estabeleceu regime de transição para a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 – a CPRB, a qual sofrerá alteração a partir de 01/01/2025, quando se iniciará a volta da “oneração” de forma gradual conforme detalhado a seguir:

2024

Contribuição previdenciária: não haverá (desoneração da folha)

Contribuição sobre faturamento: 1% a 4,5%

2025

Contribuição previdenciária: 5%

Contribuição sobre faturamento: 0,8% a 3,6%

2026

Contribuição previdenciária: 10%

Contribuição sobre faturamento: 0,6% a 2,7%

2027

Contribuição previdenciária: 15%

Contribuição sobre faturamento: 0,4% a 1,5%

2028

Contribuição previdenciária: 20% (reoneração integral)

Contribuição sobre faturamento: não haverá

Entendemos que, considerando o fato de que o orçamento estimado da Licitação foi elaborado considerando a incidência da CPRB para atividades de TIC (objeto licitado) então vigente, conforme “ANEXO IV - Planilha de Detalhamento do Orçamento Estimativo”, entendemos que as propostas deverão ser apresentadas considerando a alíquota que estará vigente da data da apresentação da proposta até o dia 31/12/2024 (CPRB de 4,5%), sendo que o futuro contrato será reequilibrado a partir de 2025, considerando a transição gradual das alíquotas até 31/12/2027. Está correto nosso entendimento?



Caso o entendimento não esteja correto, solicitamos o adiamento do certame para que seja melhor esclarecida a questão, considerando que trata-se de legislação nova, que entrou em vigor às vésperas da Licitação, ou mesmo, que seja feito o ajuste do valor estimado da licitação, adequando-o à nova realidade da contribuição previdenciária, já que orçamento par a contratação atual foi elaborado sem considerar as mudanças da lei em questão.



O item 3.1.5 do “TERMO DE REFERÊNCIA” informa o seguinte:

“3.1.5. A remuneração mínima para cada perfil profissional foi definida utilizando mapa de pesquisa salarial de referência para serviços de operação de infraestrutura (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/mapa-pesquisa-salarial-portaria--sgd-mgi-070-2023.xlsx) publicada periodicamente pela Governo Federal a seguir:”



Entendemos que os valores salariais apresentados na tabela desse item são apenas exemplos e que as licitantes podem utilizar valores diferentes, seja para mais ou para menos, desde que atenda aos níveis mínimos de serviços exigidos no edital, já que a contratação é de serviços baseada em valor fixo mensal com pagamento vinculado a resultados de acordo com os requisitos e exigências previstos no Termo de Referência e não está vincula a alocação exclusiva de profissionais ou quantidade mínima de profissionais e salários, conforme versa o 3.1.1 do Termo de Referência. Está correto nosso entendimento? Caso o entendimento não esteja correto, solicitamos a gentileza de esclarecer.



Nosso entendimento tem como base a própria Portaria SGD/MGI N° 1.070/2023, citada pela Contratante, que em seu item 10.7.3.5 determina o seguinte:

“10.7.3.5. Ressalta-se que a estimativa de remuneração dos profissionais serve apenas como insumo para obtenção do preço de referência da contratação e não vincula a execução contratual, porquanto a Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, veda que seja prevista em edital a remuneração dos funcionários do contratado.”



A portaria em questão deixa claro que a estimativa de remuneração dos profissionais não se vincula a execução contratual, logo, não há obrigatoriedade de utilização dos salários referenciais durante a execução contratual.



O item 3.1.4 do termo de referência informa o seguinte:

“3.1.4. A critério do CONTRATANTE, durante o contrato e através de Ordem de Serviço (O.S), poderão ser alocados mais profissionais para a prestação dos serviços, até o limite, conforme tabela abaixo:” (grifo nosso)



Entendemos que a quantidade de profissionais apresentada na tabela desse item é apenas um exemplo e que as licitantes podem apresentar quantidade diferentes, seja para mais ou para menos, desde que atenda aos níveis de serviços exigidos no edital, já que a contratação é de serviços, baseada em valor fixo mensal com pagamento vinculado a resultados de acordo com os requisitos e exigências previstos no Termo de Referência e não está vincula a alocação exclusiva de profissionais ou quantidade mínima de profissionais e salários,. Está correto nosso entendimento? Caso o entendimento não esteja correto, solicitamos a gentileza de esclarecer.



Nosso entendimento tem como base a própria Portaria SGD/MGI N° 1.070/2023, citada pela Contratante, que em seu artigo 2° determina o seguinte:

“Art. 2º A contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação deverá ser realizada por meio de modelo de pagamento fixo mensal, vinculada exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de serviços previamente estabelecidos.

Parágrafo único. O modelo não se configura como de dedicação exclusiva de mão de obra, contratação por homem/hora e tampouco por postos de trabalho.”



A portaria em questão deixa claro que os serviços devem ser realizados por meio de modelo de pagamento fixo mensal, vinculada exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de serviços, logo, não há obrigatoriedade de utilização da quantidade de profissionais utilizadas para estimativa orçamentária.



Atenciosamente,
Prezados, segue respostas ao vosso pedido de esclarecimento:

1 - A proposta deverá ser elaborada conforme planilha de custos constante no Anexo II do Edital.

2 - Não estar correto o entendimento. O Edital limitou somente a remuneração mínima, valores maiores ficam a critério da contratada.

Conforme normativos internos o objeto utilizou o modelo baseado em valor fixo mensal por alocação de profissionais de TI, com pagamento vinculado a resultados. Esse modelo também é de observância obrigatória adotado pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, em atenção a Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, em atendimento às recomendações constantes do Acórdão nº 2.037/2019 – TCU – Plenário e Acórdão nº 1.508/2020 – TCU – Plenário, ou seja, não é caracterizado alocação exclusiva.

3 - Não estar correto o entendimento. O quantitativo mínimo e máximo alocado e perfil profissional será determinado pela ordem de serviço respectiva no limite no edital, não cabendo a contratada essa decisão.

4 - Em que pese a interpretação da referida portaria estar totalmente equivocada. Os dispositivos da Portaria e Instrução Normativo SGD/MGI foram utilizados como referência não sendo mandatórios a esse Conselho.
O quantitativo mínimo e máximo alocado e perfil profissional será determinado pela ordem de serviço respectiva no limite no edital, não cabendo a contratada essa decisão.

O formato e execução do objeto seguem normativos internos e justificativas técnicas motivadas pelo TR/ETP.


